


LEI Nº 4.506 – DE 12 DE SETEMBRO DE 1997




Cria o Sistema Municipal de Ensino


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica criado o Sistema Municipal de Ensino de Patos de Minas que deverá incumbir-se das atribuições educacionais do Município, conforme dispõe o art. 11 da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996.


Art. 2º O Sistema Municipal de Ensino de Patos de Minas compreende:


I – as instituições de ensino fundamental, médio e de educação infantil, criadas e mantidas pelo Poder Público Municipal;


II – as instituições de educação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada;


III – a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SEMEC.



Art. 3º O Sistema Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SEMEC, definirá as normas de gestão democrática do ensino público municipal na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:


I – participação dos profissionais da educação, na elaboração do projeto pedagógico da escola;


II – participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.


Art. 4º O Sistema Municipal de Ensino assegurará às unidades escolares públicas de educação básica que o integram, progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público.


Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de setembro de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
